
PREFEITURA MUNICIPAL DE
FORTALEZA DOS VALOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 02/2026

PROCESSO Nº 04/2026
REGISTRO DE PREÇOS visando aquisição de
EMULSÃO ASFÁLTICA/AGREGADOS e
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO para atender
necessidade da Administração Municipal.
Propostas de 26/01 a 06/02/2026, até as 9h. Disputa
de Preços (Lances) será no dia 06/06/2026, às
9:01h, no < https://bllcompras.com/ >. Edital: <
ht tps: / /b l lcompras.com/ >e no si te
www.pmfv.rs.gov.br. Informações poderão ser
obtidas no Setor de Licitações, Rua Rubert, 900,
de segunda a sexta-feira, no horário das 07h30min
13h30min, pelo telefone (55) 3328-11330 ou pelo
e-mail pmlicita@pmfv.rs.gov.br.

Fortaleza dos Valos, RS, 23 de janeiro de 2026.
Eliana Stefanello Facco,

Prefeita Municipal, em Exercício.

Prefeitura Municipal de
Cristal do Sul – RS
Aviso de Licitação

Pregão Eletronico nº 01/2026
O Prefeito Municipal Em Exercício de Cristal
do Sul –RS, no uso de suas atribuições, torna
público, para conhecimento dos interessados,
que às 08:00 horas, do dia 05 do mês de
fevereiro de 2026, terá início a abertura de
propostas do pregão eletrônico nº 01/2026.
Objetivando a Contratação de Empresa Para
Fornecimento de TUBOS DE CONCRETO, ao
Município de Cristal do Sul, conforme Termo
de Referência. Demais informações e cópias
do edital poderão ser adquiridas na Secretaria
Municipal da administração, nos horários de
expediente das 07:30 às 11:30 r das 13:00 às
17:00horas, ou pelo fone e WhatsApp: (55)
3616-2215, site:www.cristaldosul.rs.gov.br,
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/,
email:compraselicitacoes@cristaldosul.rs.gov.br
Cristal do Sul – RS, 22 de janeiro de 2026

Adelar Juvelino da Silva
Prefeito Municipal Em Exercício

Prefeitura Municipal de
Cristal do Sul – RS
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº 02/2026
O Prefeito Municipal Em Exercício de Cristal
do Sul –RS, no uso de suas atribuições, torna
público, para conhecimento dos interessados,
que às 08:00 horas, do dia 06 do mês de
fevereiro de 2026, serão abertos os envelopes
do pregão eletrônico nº 02/2026. Objetivando
a Compra de Lona Geomembrana 0,8mm
c/PEAD e Serviços de instalação de Lonas
Geomembrana emPocilga de Suínos, demais
itens conforme Termo de Referência.
Demais informações e cópias do edital poderão
ser adquiridas na Secretaria Municipal da
administração, nos horários de expediente
das 07:30 às 11:30 r das 13:00 às 17:00horas,
ou pelo fone e WhatsApp: (55) 3616-2215,
si te:www.cr istaldosul . rs.gov.br, ht tps: / /
www.porta ldecompraspubl icas.com.br/ ,
email:compraselicitacoes@cristaldosul.rs.gov.br
Cristal do Sul – RS, 22 de janeiro de 2026

Adelar Juvelino da Silva
Prefeito Municipal Em Exercício

MUNICÍPIO DE
GAURAMA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026
O Prefeito em Exercício, torna público aos
interessados que será realizada licitação, na
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA (do
tipo menor preço global), tendo como objeto a
contratação de empresa, visando a substituição da
cobertura do telhado do edifício da Prefeitura
Municipal, compreendendo uma área de 507,73m²,
sendo que a sessão pública será realizada através
do Portal BLL Compras, no dia 12/02/2026, às 14h.
Informações e edital na Prefeitura Municipal de
Gaurama no horário de expediente, pelo telefone (54)
99632 7446 ou pelos sites: www.gaurama.rs.gov.br
ou www.bll.org.br. Gaurama/RS, 23/01/2026.

Gilmar José Saccomori
Prefeito em Exercício

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 09/02/2026, às 10:10hs / 2º Público Leilão: 11/02/2026, às 10:10hs

FERNANDADE MELLO FRANCO, Leiloeira Oficial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281, com escritório na
Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG., autorizado por BANCO
INTER S/A, CNPJ sob n° 00.416.968/0001-01, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, nos termos do artigo
27 da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023 e regulamentação complementar com Sistema de
Financiamento Imobiliário, o seguinte: Um terreno, situado no condomínio horizontal de lotes VeredasAltos do Laranjal,
nº 3551 da Avenida Adolfo Fetter, no Laranjal, Pelotas/RS, constituído do Lote D16 da quadra D, de frente à Rua C,
possuindo a área real privativa de 696,8800m², a área real de uso comum de divisão proporcional de 669,7990m²,
totalizando a área real de 1366,6790m², correspondendo-lhe a fração ideal de 0,003877 nas áreas e coisas de uso
comum e fim proveitoso do condomínio, contendo em seu interior um prédio de alvenaria de 02 pavimentos, com a área
de 375,77m². AV.1: Consta restrição edilícia. Imóvel objeto da Matrícula CNM: 162081.2.0002675-59 trasladada da
Matrícula nº 2.675 do Registro de Imóveis da 3ª Zona de Pelotas/RS. Dispensa-se a descrição completa do IMÓVEL,
nos termos do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e doArt. 3º do Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado
na matrícula anteriormente mencionada. 1º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 3.466.410,50 (três milhões, quatro-
centos e sessenta e seis mil, quatrocentos e dez reais e cinquenta centavos); 2º PÚBLICO LEILÃO - VALOR:
R$ 2.037.986,31 (Dois milhões, trinta e sete mil, novecentos e oitenta e seis reais e trinta e um centavos). O
arrematante pagará à vista, o valor da arrematação, 5% de comissão do leiloeiro e arcará, também à vista, com des-
pesas cartoriais, impostos de transmissão para lavratura e registro de escritura, responsabilizando-se, ainda, por todas
as despesas que vencerem a partir da data de arrematação. O imóvel será entregue no estado em que se encontra.
Venda ad corpus. Imóvel ocupado, desocupação a cargo do arrematante, nos termos do art. 30 da Lei nº 9.514/97, com
a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. Ficam os Fiduciantes: GLÁUCIA SALES DASILVA, brasileira, administradora,
divorciada, nascida em 22/12/1982, RG: 9083476516 - SSP/PC/RS, CPF: 006.276.190-02, residente e domiciliada na
AvenidaAdolfo Fetter, nº 3551, Casa D16, Bairro Laranjal, Pelotas/RS, CEP: 96090-840, intimado(s) da data dos leilões
pelo presente edital. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei
9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante cor-
respondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiducian-
te(s) readquirir(em) o imóvel entregue em garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu direito de
preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos, despesas e comissão de 5% do Leiloeiro,
conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei nº 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023,
ainda que outros interessados já tenham efetuado lances para o respectivo lote do leilão. Leilão online, os interes-
sados deverão obrigatoriamente, tomar conhecimento do edital completo através do site www.francoleiloes.com.br.

Edital de Leilões e Intimação
13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL
DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS.
PROCESSO Nº: 5070437-21.2020.8.21.0001
AUTOR: CONDOMÍNIO DO BOURBON
SHOPPING COUNTRY E OUTRO RÉU: MELINDA
CASSOL CRAVO E OUTROS. OBJETO: Venda,
em 1º. leilão, na data e hora infra, do bem a
seguir descrito: - Casa nº 99, bloco “S”, do
Condomínio Residencial São Luiz, sito na rua
Brigadeiro Ivo Borges, nº 1.000, em Canoas/
RS, com 01 pavimento, constituído de: sala de
estar/ jantar, cozinha, banheiro, 02 dormitórios e
02 espaços estacionamento, possuindo a área
privativa de 62,39m², área de uso comum de
1,34m² e área total de 63,73m², correspondendo-
lhe no terreno e nas coisas de uso comum, a
fração ideal de 0,0085799. A referida casa, acha-se
edificada sobre um terreno sem número, de forma
retangular, na zona urbana da cidade de Canoas/
RS, localizado no quarteirão formado pelas ruas:
Senador Salgado Filho, Futura Avenida ALP
1.4, Projetado Prolongamento da Rua Evaristo
da Veiga e Terras da Vila São Luiz, possuindo a
área superficial de 18.885,80m², com as seguintes
medidas e confrontações: ao Norte, onde faz frente,
na extensão de 178m, no alinhamento lado par
da Rua Senador Salgado Filho; ao Sul, onde faz
fundos, na extensão de 178m, com propriedades
partilhadas a Antônio Lothar Volkweiss e Orandir
José Pesarico, Projetado Prolongamento da
Rua Evaristo da Veiga; ao Leste, na extensão de
106,10m, de frente ao fundo, com propriedades
da Vila São Luiz; e ao Oeste, na extensão de
106,10m, de frente ao fundo, com propriedades
que são ou foram de Zilda Velho Dexheimer Arnt.
Distante pelo lado Oeste, 31m da Futura Avenida
ALP 1.4. Tudo conforme matrícula nº 81.817, do
Registro de Imóveis de Canoas/RS. Avaliação:
R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil
reais), em 13/08/2024. ÔNUS: Consta registro
de Alienação Fiduciária gravada na matrícula,
conforme R-5/81.817. COMUNICAÇÃO: Caso
não haja interessados no 1º. leilão, o bem será
levado a 2º. leilão, na data e hora infra, a quem
mais oferecer. O valor da arrematação deverá
ser depositado em Juízo, em um dia, nos termos
do art. 884, inciso IV, do NCPC. Comissão do
leiloeiro prevista no Dec. 21.981/32 (Regulamento
da Profissão). INTIMACAO: Ficam intimados pelo
presente edital, as partes devedoras, bem como
terceiro(s) interessado(s), se houver, caso não
encontrados para cientificação pessoal. DATAS
DOS LEILÕES: 10/03/2026 e 24/03/2026, às 15h,
na R. Oscar Schneider nº 246, nesta Capital, e/ou
por meio eletrônico no site: www.mpleilao.com.br.
Informações c/ o leiloeiro através dos tels. nºs
(51) 3217.5189 e (51) 99670.0956.

Porto Alegre, 18 de dezembro de 2025.
Marcello Pereira de Oliveira - Leiloeiro Público Oficial

Jornal do Comércio 3Segunda-feira, 26 de janeiro de 20262° Caderno

A Agência Nacional do Petró-
leo, Gás Natural e Biocombustíveis 
(ANP) firmou um acordo de coope-
ração técnica com a Secretaria de 
Reformas Econômicas do Ministé-
rio da Fazenda (SRE/MF) para re-
forçar a promoção e a defesa da 
livre concorrência nos mercados 
sob regulação da autarquia.

O extrato do acordo foi publi-
cado na quinta-feira no Diário Ofi-
cial da União (DOU). Sem previsão 
de repasse de recursos, o acordo 
terá vigência de quatro anos e pre-
vê troca de informações, intercâm-
bio de conhecimentos técnicos e 
ações conjuntas entre as equipes 
dos dois órgãos, respeitando as 
competências legais de cada um.

A iniciativa está amparada 
pelo artigo 25 da Lei nº 13.848/2019 
(Lei das Agências), que incentiva a 
cooperação das agências regula-
doras com os órgãos de defesa da 
concorrência.

ANP assina acordo 
com Ministério da 
Fazenda


